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MANDATO 2013 - 2017 

EDITAL N.º 08/2017 
 

 

Informativo das Deliberações da Reunião Ordinária da Câmara de 26 de janeiro de 2017 

 

JOSÉ ANTÓNIO GONÇALVES GARCÊS, Presidente da Câmara Municipal de São Vicente, em cumprimento do 
disposto no n.º 2 do art.º 56.º conjugado com o exposto na alínea t) do n.º1 do art.º 35.º ambos da Lei n.º 75/2013, 
de 12 de setembro, na sua atual redação, torna público que, a Câmara Municipal reunida em Sessão Ordinária, 
de carácter público, realizada no edifício da Junta de Freguesia de Ponta Delgada, no dia 26 de janeiro de 2017, 
pelas 10:00 horas, produziu as seguintes deliberações: 
 

Ponto 1 – Aprovada, por unanimidade, a proposta n.º 06/PCM/2017, referente à aprovação pela Câmara 

Municipal, para posterior remessa à Assembleia Municipal, de relatório do 2.º semestre de 2016, da execução do 

plano de saneamento financeiro;  

Ponto 2 – Aprovada, por unanimidade, a proposta n.º 07/PCM/2017, referente à autorização para procedimento 

de contratação de 3.500 horas de serviços de canalizador e servente, para montagem de contadores e reparação de 

redes de abastecimento de água ao domicílio no Concelho de São Vicente, cuja contraparte a consultar será a 

empresa Hidrolobos - Canalizações, Lda. e a estimativa para o custo dos serviços pretendidos não ultrapasse os 

€31.500,00 (trinta e um mil e quinhentos euros), acrescido de IVA à taxa legal em vigor; 

Ponto 3 – Aprovada, por unanimidade, a proposta n.º 08/PCM/2017, referente à autorização para procedimento 

de contratação de 2.500 horas de serviços de jardinagem para os parques e jardins do Concelho de São Vicente, 

cuja contraparte a consultar será a empresa Flores Acentuadas, Comércio de Flores Lda. e a estimativa para o 

custo dos serviços pretendidos não ultrapasse os €25.000,00 (vinte e cinco mil euros), acrescido de IVA à taxa legal 

em vigor; 

Ponto 4 – Aprovada, por unanimidade, a proposta n.º 09/PCM/2017, referente emissão de parecer favorável à 

constituição em regime de compropriedade a favor de João Frederico Beltrão Rego Santos, NIF 166 568 074, 

natural da Guiné Bissau, residente na Viela da Fonte nº 2 – Edifício A2, 1º Dt , Quinta da Beloura – Sintra, casado 

sob o regime da comunhão de bens adquiridos com Cristina Paula  Seelow Santos, NIF 187 007 837, Bernardo 

Beltrão Rego Santos, NIF 215 680 294 , solteiro, maior,  residente à rua Mato da Mina , nº 33 – Apartamento 113 – 

Quinta da Beloura – Sintra e Ana Bela Teixeira Betrão Rego Santos, NIF 112 080 413, viúva, residente à Rua da 

Ponta da Cruz, Edifício Pakisa , 1º L, freguesia de São Martinho concelho do Funchal, os seguintes prédios:  

1 - Prédio rústico, localizado ao sítio da Primeira Lombada ou Regatos, freguesia de Ponta Delgada e concelho de 

São Vicente, inscrito na matriz predial sob o artigo 1224/52, com a área total de 215 m2 e que confronta a Norte 

com Calhau do mar, Sul com a estrada regional, Leste com o caminho vizinhal e Oeste com Manuel Sotero de 

Abreu.  
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2 - Prédio rústico, localizado ao sítio da Primeira Lombada ou Regatos, freguesia de Ponta Delgada e concelho de 

São Vicente, inscrito na matriz predial sob o artigo 1224/54, com a área total de 1 129,5 m2 e que confronta a Norte 

com estrada regional 101, Sul com João de Freitas Rego dos Santos, Leste e Oeste com a vereda.  

3 - Prédio rústico, localizado ao sítio da Primeira Lombada ou Regatos, freguesia de Ponta Delgada e concelho de 

São Vicente, inscrito na matriz predial sob o artigo 1224/57, com a área total de 1 664 m2 e que confronta a Norte e 

Sul com João de Freitas Rego dos Santos, Leste e Oeste com a vereda.  

4 - Prédio rústico, localizado ao sítio da Primeira Lombada ou Regatos, freguesia de Ponta Delgada e concelho de 

São Vicente, inscrito na matriz predial sob o artigo 1224/60, com a área total de 1 260 m2 e que confronta a Norte 

com João de Freitas Rego dos Santos, Sul com a Levada, Leste com José Caldeira Paixão e Vereda e Oeste com a 

vereda e Leonarda Augusta de Góis.  

5 - Prédio rústico, localizado ao sítio da Primeira Lombada, freguesia de Ponta Delgada e concelho de São Vicente, 

inscrito na matriz predial sob o artigo 1224/75, com a área total de 405 m2 e que confronta a Norte com João 

Andrade, Sul e Oeste com Manuel Apolónio Gonçalves e Leste com Frederico Gonçalves Ferraz.  

6 - Prédio rústico (parte), localizado ao sítio da Primeira Lombada ou Mornos ou Achadinha, freguesia de Ponta 

Delgada e concelho de São Vicente, inscrito na matriz predial sob o artigo 1224, com a área total de 300000 m2 e 

que confronta a Norte com calhau do mar, Sul com a Rocha do miradouro e caminho das Varandas e Oeste com 

Junta de colonização Interna e Leste com terras da confraria do Senhor Bom Jesus.  

7 - Prédio misto, localizado ao sítio do Açougue, freguesia de Ponta Delgada e concelho de São Vicente, inscrito na 

matriz predial sob o artigo 1603, e descrito na Conservatória do Registo Predial de São Vicente sob o nº 

2459/20151027 e que confronta a Norte com Herdeiros de Cândido Luzitano de França Andrade, Sul e Leste com a 

estrada e Oeste com caminho vizinhal do Pico.  

Ponto 5 – Aprovada, por unanimidade, a proposta n.º 10/PCM/2017, referente à aprovação de garantia escrita 

para adiantamento de 50% de financiamento IFAP, relativamente aos seguintes caminhos agrícolas:  

Operação PRODERAM20-4.3.1.- FEADER-000139 – Construção do caminho agrícola entre o Pomar, Achada do 

Castanheiro e Laranjeiras – Boaventura; 

Operação PRODERAM20-4.3.1.- FEADER-000141 – Construção do caminho agrícola do Lombo – São Vicente; 

Aprovando para o efeito a respetiva minuta de garantia escrita, bem como, conceder ao Senhor Presidente da 

Câmara Municipal poderes para celebrar e outorgar as respetivas garantias escritas. 

Ponto 6 – Aprovada, por unanimidade, a proposta n.º 11/PCM/2017, referente à indicação para 

nomeação, por deliberação da Assembleia Municipal do Revisor Oficial de Contas/Auditor Externo a 

empresa GRANT THORNTON & ASSOCIADOS – SROC Lda., para as contas anuais de 2016 do 

Município de São Vicente, com a renovação tácita por mais dois anos, para as contas de 2017 e 2018, 

caso o contrato não seja denunciado por uma das partes; 

Ponto 7 – Aprovada, por unanimidade, a proposta n.º 12/PCM/2017, referente ao apoio à recuperação da 

habitação de Maria Teresa Cândido Pereira Andrade, NIF 175 698 856, localizada no sítio da Travessa, freguesia de 

Boaventura; 
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Ponto 8 – Aprovada, por unanimidade, a proposta n.º 13/PCM/2017, referente ao apoio à recuperação da 

habitação de Maria Rosalina Gouveia Júnior Mendonça, NIF 184 106 478, localizada no sítio da Primeira Lombada, 

freguesia de Ponta Delgada; 

Ponto 9 – Aprovada, por unanimidade, a proposta n.º 14/PCM/2017, referente ao apoio à recuperação da 

habitação de Bruno Filipe de Sousa, NIF 1226437507, localizada no sítio das Fontes, freguesia de São Vicente.  

 
 

Para constar, publica-se este edital a ser afixado nos locais de estilo habituais. 

 

Paços do Município, 26 de janeiro o de 2017 
 

 

O Presidente da Câmara Municipal 

 

 

José António Gonçalves Garcês 


